
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

 
PORTARIA N° 961, de 05 de dezembro de 2025 

  

  

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro 

de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições observando as 

disposições do Edital n° 337/2025, publicado na edição do Diário Oficial do Estado 

(D.O.E.) de 23/09/2025, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Tornar público o Resultado Parcial do Processo Seletivo de 

Portador de Diploma para os cursos de Graduação da Uesb, referente ao Período Letivo 

2026.1, conforme disposto no Anexo Único desta Portaria. O referido anexo apresenta o 

número de inscrição, o rendimento acadêmico, a nota da prova escrita e a média apurada, 

esta última apenas para os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 5,00 na prova 

escrita, organizados por campus e curso. 

  

Parágrafo Único. O Anexo Único com a relação dos candidatos inscritos, 

encontra-se disponível no site da Uesb (www.uesb.br), tornando-se parte integrante desta 

Portaria. 

  

Art. 2º Os candidatos que se julgarem insatisfeitos com o resultado parcial, 

poderão interpor recurso individual, nos dias 08 e 09 de dezembro de 2025, através do e-

mail pse@uesb.edu.br, observando as disposições contidas nas normas do Edital 337/2025. 

 

Art. 3º A resposta ao recurso será individualizada e encaminhada para o e-

mail do candidato. 

  

Art. 4° A divulgação do Resultado Final, após julgamento dos recursos, será 

publicada até o dia 18 de dezembro de 2025. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 961/2025  

 

RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO DE PORTADOR DE 

DIPLOMA PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UESB (EDITAL N° 

337/2025) 

 

Campus de Itapetinga 

 

Ciências Biológicas - Licenciatura (noturno) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501282 7,5 7,8 7,7 

 

Pedagogia - Licenciatura (matutino) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501261  9,05 8,00 8,32 

 

Campus de Jequié 

 

Enfermagem – Bacharelado (Diurno) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501254 7,00 8,30 7,39 

 

Letras - Licenciatura (Matutino) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501284 8,07 8,00 8,02 

202501272 7,50 7,50 7,87 

 

Pedagogia - Licenciatura (Noturno) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501223 8,50 9,20 8,99 

202501321 8,50 7,50 7,80 

202501318 8,30 7,50 7,74 

202501194 8,20 7,50 7,71 

 

Química - Bacharelado (Diurno) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501290 8,10 8,00 8,03 

202501232 7,60 8,00 7,88 
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Campus de Vitória da Conquista 

 

Administração - Bacharelado (Vespertino) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501184 7,84 6,80 7,11 

202501189 7,36 6,90 7,04 

 

Agronomia - Bacharelado (Diurno) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501299 9,10 8,10 8,40 

202501306 7,95 8,50 8,34 

202501271 8,10 8,30 8,24 

202501221 8,40 7,80 7,98 

202501310 6,70 7,20 7,05 

202501187 8,72 6,30 7,03 

202501309 
 

8,50 
5,00 6,05 

 

Ciências Sociais - Licenciatura (Matutino) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501295 8,00 7,00 7,30 

 

Cinema e Audiovisual - Bacharelado (Matutino) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

20240111 7,10 8,77 7,60 

 

Direito - Bacharelado (Matutino) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501200 7,63 9,50 8,94 

202501231 8,83 8,75 8,77 

202501203 8,80 8,50 8,59 

202501303 8,60 8,50 8,53 

202501199 9,40 8,00 8,42 

202501196 9,07 8,00 8,32 

202501225 7,87 8,50 8,31 

202501252 9,00 8,00 8,30 

202501304 7,77 8,50 8,28 

202501204 8,69 8,00 8,21 
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202501275 8,50 8,00 8,15 

202501185 7,00 8,50 8,05 

202501220 7,60 8,00 7,88 

202501224 7,50 8,00 7,85 

202501319 8,60 7,00 7,48 

202501279 8,57 7,00 7,47 

202501190 8,40 7,00 7,42 

202501233 8,40 7,00 7,42 

202501297 8,38 7,00 7,41 

202501300 8,30 7,00 7,39 

202501228 8,10 7,00 7,33 

202501311 5,70 8,00 7,31 

202501251 7,90 7,00 7,27 

202501286 7,80 7,00 7,24 

202501248 8,59 6,50 7,13 

202501307 9,36 6,00 7,01 

202501262 8,77 6,00 6,83 

202501314 7,90 6,00 6,57 

202501291 7,40 6,00 6,42 

 

Geografia - Licenciatura (Noturno) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501316 7,40 8,00 7,82 

202501197 8,50 7,50 7,80 

202501235 7,20 7,50 7,41 

 

História – Licenciatura (Vespertino) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501216 9,10 8,00 8,33 

 

Pedagogia - Licenciatura (Noturno) 

 

NR. INSCRICÃO R.A. REDAÇÃO MÉDIA APURADA 

202501238 8,90 9,50 9,32 

202501322 7,85 9,50 9,01 

202501296 7,50 9,00 8,55 

202501243 7,10 9,00 8,43 

202501278 9,16 8,00 8,35 

 


